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Diálogo, Compromisso e Trabalho.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

REquERrMENro p.e jigl zozt
Limoeiro do Norte, 31 d"*í*os-de 2023.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em
vagor, vem respeitosamente requerer à Chefe do Podêr Executivo, a Excelentíssima Senhora
DiÍmara Amaral Silva, e à Secretária Municipal de Assistência Social (SEMAS), a Senhora
Jorgeanna Grangeiro e Silva, a implantação d a Lei 229912O2L que institui o Dia do Desapego
Consciente, quê consiste em receber doações de matêriais reutilizáveis, promovendo a

correta destinação final no âmbito dê Limoeiro do Norte - CE.

Esta ação visa arrecadar e doar objetos que poderão servir para famílias carentes,
objetivando promover na sociedade uma educação ambiental duradoura através do descarte
consciente de materiais em condições adequadas para reutilização, evitando o desperdício e
geração de lixo no meio ambiente.

Respeitosa mente,
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